
VI.1 .Constatada a existência de erros de digitação, quanto ao texto que constou da ,ata da Assembléia 
Geral Extraordinária, foram retificadas as deliberações indicadas no item VI.1.3.. sub-item 1 e 16.6 
(a) da referida ata de Assembléia Geral Extraordinária da companhia, realizada no dia 26 de janeiro 
de 1998, de sorte que elas, com vistas a sua adequação ao'texto da Escritura Particular da 1" 
Emissão de Debêntures Conversíveis em Ações que foi corretamente digitado, passem a vigorar com 

"1. Valor da emissão e divisa0 em séries: A l a  emissão monta a R Ç  41.107.500,OO (quarenta e um 
milhões, cento e sete mil e quinhentos reais), em série única, de 41 1 .O75 (quatrocentos e onze mil 
e setenta e cinco) debêntures conversiveis em ações preferenciais de classe B." 
"16.6. a) PRÊMIO DE REEMBOLSO -.As debêntures farão jus a prêmio de 20% do saldo devedor das 
debêntures a ser pago juntamente com a parcela de juros a. vencer no quadragésimo oitavo mês, 
contado da data de emissão." 

VI.2.Da mesma forma, constatada a existência de erros de digitacão no texto que constou da ata da 
Assembléia Geral Extraordinária, foi retificada a deliberação indicada no item VI.l .4., o caput do 
sub-item 10.1., 11, da referida ata de Assembléia Geral Extraordinária da companhia, realizada no dia 
26 de janeiro de 1998, de sorte que ela, com vistas a sua adequação ao texto da Escritura Particular 
da 2' Emissão de Debêntures Conversíveis em Ações que foi corretamente digitado, passe que passa 
a vigorar com a seguinte redação: 
"10.1. 
II. Quando a TJLP for igual ou inferior a 6% [seis por cento) ao ano: 
A taxa de juros remuneratórios acima da TJLP ("spread") de 5.5% (cinco inteiros e cinco décimos por 
cento) ao ano, no período compreendido entre a data de emissão e O2 de junho de 1998, 8% (oito 
por cento) ao ano, para o período compreendido entre 02  de junho de 1998 e 02  de setembro de 
1998, e 10% (dez por cento) ao ano, a partir de O2 de setembro de 1998 até o seu vencimento final, 
referida no "caput" deste item, -acrescidas da própria TJLP, incidirá sobre o saldo devedor nas datas 
de exigibilidade dos juros adiapte fixadas ou na data de vencimento ou liquidação das debêntures, 
sendo considerado, para o cálculo diário de juros, o número de dias decorridos entre a data de cada 
evento financeiro e as datas de exigibilidade acima citadas." 

VI.3.Ficam ratificadas todas as demais deliberações adotadas na Assembléia Geral Extraordinária da 
companhia, realizada no dia 26 de janeiro de 1998, bem como o inteiro teor das Escrituras Particulares 
de 1 a .e 2? Emissões de Debêntures Conversíveis em Ações, que permanecem, portanto, inalteradas. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, lavrada a presente ata, que, lida e achada conforme, 
vai assinada pelos presentes. 
Curitiba, PR, 27 de março de 1998. 
A presente é cópia fiel da ata da Assembléia Geral Extraordinária de INEPAR ENERGIA S.A., lavrada no 
livro próprio da sociedade. 
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